
PRETTWVRA ffi U f-I ICIPAL DE
CAPELA ÚÜ ALTO ALEGRE - BAHIA

CONTRATO N'101/2OX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.u

14.L33121 e alterações posteriores, que entre si celebram a

FUNDO MUNICIPAL DE SA.ÚNN DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico interno,
CNPJ sob o no 11.286.393/0001-68, com sede à Av.
Lomanto Junior, nu 230, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pela, Sr.u Kércia
Alvares Nascimento, Gestora do Fundo Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, a

COMPANHIA DE
l'no CNPJ sob o no

Avenida Rio Branco,
s, São Paulo - SP,

agora CONTRATADO.
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O presente contrato está ensa de
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Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ 3.286,59 (três mil duzentos e oitenta e seis reais e cinquenta e nove centavos), sendo
este demoninado o valor contratual.

Parágrafo Primeiro.' A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os serviços prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Parágrafo Segundo.' O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:
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Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu pÍazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 14.33312r);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Debito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso p ter seus preços
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4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. no 10912025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do AIto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade soliçitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se darâ após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - A prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e
desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.
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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
ntária Anual:

Para este contrato

I - Constitui obrigação d
a) Prestar as i s e os esclarecim
b) Designar Servidor onsável pe1o re

c) Efetuar os con to;

s pelo contratado;
eto deste instrumento;

tes da

buição de

II - Consti
a) Resp

exe
vales-refei

em

por escrito, q

e tas

b)

c)

d)
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0

s)

Responder
decorren
Comunic

ou a tercetros,
p ou

sq urgente, alem de

prestar os que aÍL

o s'Fi entos v1Emitir todas se/
Comprometer-se a atender Çom presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
Entregar os Bens/Serviços conforme def,rnido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
AE a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j usti fi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;

ORGÃO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

0610- Fundo Municipal
de Saúde.

2002 - Manutenção de serviços
técnicos e administrativos

33903900 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa

Jurídica
r.500.1002

SO

a

, por todas

OITAVA.

boa
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c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Parágrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25o/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Pardgrafo Segundoz A
dias, prorrogáveis por i
financeiro do contrato.

DA em prazo máximo de 20
equilíbrio econômico-

CLÁUSULA DÉCIMA

Dar-se-á a rescisão de pl deste
previstas no art. l2l

notificação judicial ou
prejuízos das sançõesextrajudicial, nas hipotes

aplicáveis.

Parágrafo
ressarcida do
execução do
Parágrafo
à CONTRATAD
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total ou parci
ainda que

§ 1". Na ocorrência
seus efeitos, podendo
ao pagamento da

to

de cumprir,
fiscalização,

decorrente de

de
propor o C

§2".OCO
força maior

NTRAT e nao res

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ l"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
I. 0,5 yo (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
il. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2'- A administração se reserva ao direito de desçontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

-DA
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CLÁUSULA DÉCTMA DAS PENALIDADES
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§3"- As multas previstas nesta clausula não tem çariúer compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

AMENTO LEGAT E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

O presente contrato pas
,.

sara a vl 28t0 em 2810712026, podendo
ter seu prazo prorrogado alterações posteriores

CLAUSULA D

Fica designado o Sr. Jr

acompanhar, inspec ionar,
acordo com a Lei no 14.13

Fica eleito o
mais privile
Assim, por
(duas) vias de i
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ROBERTO

CARVA
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CPF: § Ata,6 ô.t Bás '\,

tr i'(,, , fr 4., * C.{,,.*.**"o k .-: üo"^
Nome:
cPF: o?4 6'n jafi *(

liveira,

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA vIGÊNCIA

871 LARIZZA:21 600323871

GERAIS
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RESUMO DO CONTRATO N' IOII2O25

CONtTAtANtC: FT]NDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 1l .286.39310001-68, com sede à Av.
Lomanto Junior, n" 230, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pela, Sr.'Kércia Alvares Nascimento, Gestora do Fundo Municipal.
Contratado: PORTO SEG C GERAIS, inscrito no

CNPJ sob o no 61..1 , no 1489, Bairro:
Campos Elíseos, São P
Objeto: Contratação de FLEX, AUT. Placa:

TGS5D83, alocado no
Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$
centavos).

e cinquenta e nove

Data da Assinatura: 28
Vigência: 28 de

DE
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digital P

por JU
ROBERTO

2

II da Lei no 14.133

julho de 2
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:
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§EGUROS GERAIS e PORTO SEGURO

Licitações RE, Seguros 
9. 

Previdência

N" 3362t46

olE -')

x6
o(oEc!q,R
8àc!:
(\o

Zo(§Ê'ç o)
'9Co.L
ãõ
o- O-

'õ

6
=.9E
o
o)
E
l(,
oE
o
ooo
o,
o

o-
u)
oJ
f,
o-



(§

-z
o
CE
c!oN
o)§
0
E
o
L
o
.E
o

TL

o!
rf
c{
o!
N
oo
c!
c!
2
o'tr
'o
.9
o
o-

,õ

E.:
.9
!
o
o)
E
fo
o
!
o
c
o)
tl,
E
o.
o

e na.

Ccdula dc

MARCELO

Identidade RG no

ALVB§ DOS

o'1,
oc'6
u,
(E

o



Identidadc RG'no 9

RIA DE SOU

818-67, e PAULO ROBERTO DE

CARVALHO, brasileiro, solteiro, securitário, portador da Cédula de ldentidade RG n" 43857189
:

(SSP/SP), inscrito no CPF sob no 342.265.568 cilio profissional na Alameda

PaulolSP, aos quais conferem

reqLlere

fbrrnalização de processos licitatórios, podendo para tanto,formular ofertas e lances de preços,

realizar credenciamentos, bem como praticar todos os atos pertine4tes ao certame, inclusive firmar

contratos cstritamente relacionados aos processos licitatórios; apresentar defesas, recursos e

impugnações nos respectivos processos licitatórios; e emitir, cafias propostas e declarações, bem

conlo quaisquer outros docunrentos que sç fizercm necessários ao bom e fiel desempeúo dos

pocleres aqui outorgados. ALÇADAS E RBPRBSBNTAÇÃO: As propostas contendo valores de
:

risco ou prêmio poderão scr liberadas da seguinte forma: (a) até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de

reais), sempre em conjunto por 02 (dois) outorgados do GRUPO,I;'(b) ate R$ 5.000.000,00 (cinco

aã .do que dou pediram e eu lhes sdel
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cERTTDã,o NEGÀTrvÀ DE oÉerros IF...LBÀLHrgtAs

Nome : PCRTCI SEGURO COMpANHIÀ DE SEGURO§ GERAIS (Íut.t"i'Ê i :"r i., FI Ll ATS

CNPJ: 6r-, 19S . 1"64/0001-6CI
Certidãr: no : 41636692/?ü25
Expediçào: l1/ü7/20?Í, às 16:03:0?
lialidade: L'i,r0L/2ü?6 - 180 {cento e oitenEa) dias, scii:-.1*cs 'la i.'t;:
de sua expediÇão.

Cert i f ica - se que PORTO SEGURO COHPÀ§HIÀ DE SEcüRoS GEEÀIS tüerRr;: ti

FIL,IAIS) , j!-;rjcr- j ro i;r; ilo CNPJ sob o rtr" 61.198.164i0001-ti0, NÃO CON$'I'A

ccrsc ina.l:Íii;li.i-ln:e r:.:i tar:co liaciçnal. de iier,necii-,:-*s: Ii.^i,.;:i:.i:i-al;.
CerEietã* enriljcla Ccfit b,ase nCIS ârLS" 6.{:.i-A e SLi_i.:r.,j,, -'r:ít§-lcji(ir._,,1.
cias Leis do'lrabaLho, âcrescentados pe.l as [,eis ]':s.* , .14(ii7ül !::

13.467i201?, e no Ato A]./2022 da CGJ'r, de 2i de iel:.,:í,; de 2*..
()§ dadcs consLanEes desta Certidão são de resnilr:s.'rí,:'idade i.,.:l
'i'r-ibun"ti s ti,.-r f'raballrt,,
lJo câso d*: p*ssoa jur^Ídica, a Certidão af escâ á .;'Ín[].1'. :;;i eri] r-ül;,, i,,
a rocir:s cs :leus egt:ar:elecimenLos, aqêncÍas c!") f i:;crli .

A aceiraçãi-, rJesl,-a í:Í:r-f ldãr.i condiciona-se à vi.,1 '1 f ; '-i''ãc rie , :i:.j
ar.:.EenEic!dade no portal do Tribr.lnai Superj"o:'cir'I'i'abal.h* itci

J:rcer:iet. {i)t.tpl. i lwww. tst. jus.bri .

L-ertidão ernir- ida grãtuiramente .

TNFORT'iÀÇÃO TUPORTârfrE
ljo Bancc Naci.cnai de üevedores Tr ah*ilhi sIil.$ .]]:r.:, i:il"r üLi u,i ;,,i.,.

r)ecessários à icie::cifj"cação clas pess<>as naEuiar.s ü juriüir.:*:,;
inadimpientes perante â Jusliça de Trabalhc qu,rnt.o :r:::i chriÇâi',',:.',r
c:st.abeieci"clas ern se:rL**nça condenaLória transit.àu., en, ;r;i'j$dü rii" ,'ri'r':

âcordos judi. ciais t::abalhistas, inc.lusive r:r r{.): . : nÉ:nte ,

:L-ecol"himentcs pravidenciários, a honor-ár:'i c-;ri, .r {rr"igrâEi, il
emolumentos cri a ::ecoi himentos determinacios Êm .i.:i. ; (.:rr rJecorre:. i i::,:i

de execr"içã* cl* âcordcs f irmados per:ânie o [vlir-li r; t.cl : , i.'úb i i cr :.
"ilra.bail:o, Cr;ulissão ele Conciliação Frévia ou ciemaig t-:liii<.is {uÊ, r)í)t
Cispos:çâc : egal, corlri,,rer fcrÇa executiva.

i '. t

.',tlf3à*,
"Çy['

tâ



'', trt ríl St:l$irSp - 0üôS991979 - Certxlão de íJenitos nàü rr§.rrtlr. i-.: jii.i ,::.:r: , ' I

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

DRTC ll-PFC - Posto Fiscal da Capital Lapa

CERTIDÃO DE DÉBITOs NÃO INSCRITOS

Ne 0066991979

CERTIDÃO NEGATIVA

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA D[ SEGUROS GERAIS

I nscri$o Estadual: :.08.377, 122. tl ?

CNPJ: 61. 198. 164/0001 -60

:ituação Cadastral: Af tVO

Processo SEI vinculado : 0 17. 0009 7 384 / 2AZ5* 15

'\âo constam débitosfiscais não inscritos em dívida ativa relahvos a ICMS e ITCMD:rl('ir presente ci.:t;r,

i-i nalidade: LICITAÇÃO

Avisos:

t - Este cêrtidão NÃo versa sobÍe: (al Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimento! do

. - ,,rteÍessado; (b) Todos o5 tributos esteduai§ - lcMs. lP\rA e ITCMD - caso aEu!Ê10ã9 scrjard[cocionad_o

.rçima.

2 - Esta ceftidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não rncluindo outrU:
!,stabelecimentos da mesma empíesâ, ficando ressalvado o direito da fazenda dü t ltado de exrJr', .r

ir.rllquer tempo. créditos tributáríos que venham a ser apurados. Trat.rndo-st, rie r:t'rt',ião enritida ;, rr,i
ix.ssoa fisica, não e pesquisado na base de dados a existência de débito para pesso.r jurídica da qual o

, ilr essado possd ser súcio.

t ' lt taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamente recolhida nüs teíí]lL,ç da i,r'iiislâç;io viger'1,.

.l l,razo de validade dâ certidão; 06 (seisl meses conforme PoÍtaria CAT n" 20 dr. i)1104i98 (DOl !i(l
)) /04/9s1.

Local: SFP-31288 - DRI'C ll-PFC - POSIO FISCAL DA CAPITAL LAPA Data t 3/O5/2025

itesponsável pela emissão: Celso Ispinclola Pinheiro

,,rttílâo emitida nos terntos dôs Purtarias CAT 20 de 01/0a/9S {DOf rle í}l,r[]4,"i],, (r ("At i3'
i't,lr) 12014 {DOI de 1"9/1.2- l7OI4l.



§t'll(jF§1'Í - U05ô991979 - Uerltdào de iHt,tlos ítâf,r .rliii:irio:. i i.jl'' i r..':,i ' i'''í,

Docurnento assinado eletronicamente por Celso Espindola Pinheiro Agentr: tiscal Oe Renrt,,",

enr 13i0s/7ü25, às 19:40, conforme horárío oficial de Brasilia, conr lr,inrJarrr"irt{.r no [,iq:.i.r.]

[,ladu!.1 ns il.641",-.dg*10 ds abril de 2023.

Documento assinaclo eletronicarnente porTomas Bolognani Martins, Chele "rn 14,/05 /')t).' i'

11:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Q-c:1 ;'l!;.!.:,: rr.i.l ü! -r:1".§4

iQ-d-l "r-r:.rj d-q- LU-1

A auterrticidade deste docurnento pocle ser conferida no site

ht! p:i&ei,§ ít I o v. hrlsei /co n t ro I a d o r exte r n o. Êh p"?

acael:§Loçurr-1.e.Illo*r:qnfetqúid-orgao*açesso*extffnÇ.=8 , inforrnartdo o r-odígu .ver iírcador

0066991979 e o código CRC 2386C8E4.
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FREFEITURA DE
§ÃOPAULO

i "*. :t. i +:' l*-t lj:,

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

\rcr

i"*rtidão Número: 1149759 - 2425

rPF/CNPJ Raiz:

'.1orrtribuinte:

61.198.164i

PORTO SEGURO COIúPÂNHIA DE SEGUROS GERAI§

26/051?025

22i11 ?_Ü25

lrnÊosto Srhre Seruçor - l§S

Tâxâ íiíi Fis,:âlizaçâo tte Lúcaileaçâo lostêtâçeo â Funfloíráíüento

Í.rxâ rle Êr§{áltrôÇào de A"runcio . TFA

Íar*r |:u íi*aíizaçio tiÀi [.s:.rl"elÉrLrnten:o - TFE

Taxa <Je Êesrcrps Sôlrdos çje Se;r-rços dê Sâúdê - ÍRSS {ittcidêr*ra s p;tÍtr 6s 3i11sJfÚ1 ! }

lÊ:íií:r:;) Sr;,trri Írrlr,smissár.) d{i Eers ln'toriSls - lTBl

, iireração:

, ;riidadc:

i r rl:trtos Abrangidos:

i , nidades Tributárias:

CCM 1.2CI,4.4§7-ti- lnlgo àtY

üCl,t I258.313-§ lr.c,e ai"

CCM 3 4 i4 i4'i .3" lnic,u alv

CCIú 2 1ü3:143-9- lrucrrs atv

CCM I 713 176-8. lÍIclc atv

L:CM I713 175'ü- lnÊro iitv

Cü$l 2 00S.666 ô- lruc,o atv

CCÀ4 2 4?8"705-8- lnrcro atv

CCM S.66ü 53S9- lrÉcro atv

CCM 9.713.239-ü- ln{cio aw

CCt.4 2 240 4ã5.4" lncio atv

L,LM y.5(Xr Eri i -v- lílfü(, .iiv

CCM 9.566 ê5ü-{). lÍticro s:\'

CCM 2.424 702"2 lnrr: irtv

üCM I507.5ú.1-Él- lnicio atv

CCM 9,511.ô8tj 0" lnbro atv

ÇrÇM 9.545 153-§" lncto atv

{;Cfv'l 2 4?$ 48/-11. ln6ro it!v

CCM 9.550"1S7-5- lnicio atv

CCM I550 111'1-d- lnicro utv

?1t12i194§ iAV Rlo BRAHCO. 1tt89 - CEP: 0120§-0ü1 I

14..031:37.t iR PIBÂCUNUNGA. C1024-CIP. 03187-Ciü - Cancei.i(iü rir'lr ] 1 .:i 1{.,:':

2Iü.4i?J05 (AL tsR SE PIRACICABA, 740 - CEP: 0121(i-012 i

10,'ü91í!19? {Àt GABRIÊL M.DASILVA,00ü75 - tÊp'{)'1441"0O0"Cênc*iad,; er,'r: tili:.:i, 1'1;1i'l

31i01/19m iAV REBOUCA§. 01669 - CEF: 05401.?§0 - Cancetsdo e,r' l?i{}i;:7ii'i5i

.3tffi1/199ü {AL BF{ Dt pIRACICABA. 74fi "CEF: Ül21ti"ü1? i

.i5iiCI;i991 (Ê Âl'ii0tíl0 GlL,0S050-CEP 04ô55-30ü-Ca*çclarjuet) 'i3;,.;i.'?ilij,

02ll(#lgg$ {AV |8íRAPúERA. 00730 - ÇEP: 040?8-flüü - Cancala,Jo efir: l}'lr 1r')iZtiüi ,

:1608/1989{AV DOMINGOS DE SOUZA MAROUES.00500 - CEP 05106-tllii "Canr.+},r(:f eín ?àiü3tl$Jat

31E111990 {R EMlt-ÍA MAREN6O..151 " CÊPr0333{i-Gj{} i

?9itr4r1$93 tR Etr4llÉ iiÂRENGO, 451 -CEP 03336-üt'0 i

i ii1ü'tStI8 iif [§'lÂOO OÊ ISRAEL, üt?ii0 - Ç87 i;4t"ii.?-1"]i1 -Cançeidt,o t:,,; J1,1r: . ,'. :,

1{í,o7i1988 {AV rtio BRANCO 01457 - CEP 012G}-üCrl ' Cancei;3cQ üín t}.'j 1,':1!itr.',

:22112i 199ír {Í{ Í'úf STOR PE§TANA. 00101 - CEP S130ll-il1ü - Canretad(r ÊÍ, i i.'1i.; :;: ' : l

'14,t14r19ü8 rR CIÀ À,ttJOCA. ü1291 .CEP ú31C3-íi0i C.rnrxiarlti i..lr ,qjíi/ .:.i!lii

I l,'ü41198t iAV NOVÊ OE JULHO. 04443 " CEP ü140ir 1$ü Canceiarlo {,r}r .";J.,üár I irrJ i

útiiijBjls88 tR ltsíIlluGA. ü)549 - CEP:03186-ü2ü - Carmelado üÍri Tliu*líl'.r1:r4i

??J1t/199S iAV NOVA CANTAREIRA. 00746 . CÊP. {I23I}U4OI I

'1t/08i1Sâ8 {R GUAI,ANASES. 0Í041 - CEPI 01204-001 . CnncêLr-do *nr 1§i'{iirrÍ:${i2:

1BiCI8lí988 iR Cí)NSÊLl{flRO NFBIAS Gl144. Cf p ilril0:"i-CI07 (.laof,q}ra,;r.,''rr Í" ' . I'):r.'lt

),)r:rêtôSJ691 .de29delunhode?009.Decre{CI51 714,dÊ13deâgostode2010.PortanaS§nÔzEB.rjclldeír(rlirr},{ií.Í{.;/!i:i',,Í)oÍ!eí,r§Éí!'
ir, rl4 il* ü00sto do ?021

''irirdáo emrtda âs 08:113 51 horas do dta 1t&§80?5 (Dora ê datia de Brasilial.

,:»rligo de Aütonticidâdo 83ifÇ/?Ç 1
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PREFEITURA DE
§Ã()PAULO

;: .,i,r. ,í.* l. .i ' , ,'^,

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidáo Cor-rjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 2.243 fi'!0-5- lnicro atv 30/03i 1994 {Ft DO 8O§OUE 00964 - CEP: 01136-000 - Cancsla<lo srri ?'lil liiggr)

CCM 2.{37 324-9- lnrcro atv 02110/1995 {AV DOS BANDEIR NTES. 01851 - CEP: tX553-011 Cancelado em' 3liij1 ;',i"'! r)

cc[,] 2 499-542-8. rncro alv .L]1fl17,1996 tR BARAO OÊ ITAPETININGA, 00215 - CIP ú1&r?.üú'1 - Canceril.hü snr i r:i.';i' i§rv6r

üCM 2.531 {16?-S- lfiÉro atv 13i11r1Sfr; {fi GUATANÂSES. 01087 - CEP. 012&t-ü01 " Cancetado a,.n: 17rl}8130?Ji

Cürü 2 53Í Bü4-0- lnicra atv 1Srr11i1l}9ô iAt NÇTl{tLlANN.00563 - CEP: 0121&mtJ i

CCM 2 531 ,BôÍr 1 tr8:i$ i1, r$ri1/19q6 1Àl ;n't.ií:lftf) nA §ll.VA 27S - CFP 0'!ir1?-{i1r I

Cdlâ 5.772 192--t. lni$o atv I1.{,17i 199ú íÁL tjR i}E ptRACtCAgÂ. ü0618 " CEP ,11? lü.010 i

CCM 9. /$6 35S-9. lnlclo üly 17,109/1999 qf{ Ç;ÂVhA. 00ü16 - CEp 02121-0?0 " Canceladc ern 1 1/{.tÍ;rirtlji i '

CCM 9.324.581.5- lnioo aiv 14107/1986 iR gRiGÂOEIRO GÀVIAO PEIXOTO.00387 - CEP. 0S.l;$-ü{X) ' .rrri--*r,;..i ', . .rrr;í".;r:J1S'

tcM 9"3?4.577-r. lnlcio àlv ;r4J07ir98S {AL BR DE P|RAC}§ÂBA, 74CI - CEP-: 0í21ô"ü1e }

CCM 9 417791 ?.ln€ir ,rlv 1fi,'ü?:'987 íP GUAíANÂSES. CI1446 - CEP'01204-tl01 t

Cclrl 9.l03 25/.7 \o,(,t* âr'u lêlü2,1987 (Ê CON§ELHEIRO NEBIAS, Sf 264 . C§P; 01?ü3-00] . Cilrx:era,;r, t',ni ir;' i.' i:iif l i

CüM 2.19S 3ô4-§r- fÍirflÕ rilr 27lfJ8ji993 {Êt VlÊlHÂ DE MORAIS, 0Ü{10 - CEP: 046i l-ütlo - Ca,rceiaelo (:r!, 1t.;jiii' ;'1.: i i

ccM 2.i96 35b.4. tn*cro at\, Í"iâ,',üSi 19ú3 i'] ÇAltLü§ STEINEN.00059"CEP: G{ri04.r110. CancetâüÇ eir 14iÍi3i1:.i-.i{,,

cclvr2.0?4.555.6-tnr*ieâtv 21111/1S91 {AVSAOMIGUEL.062§-CEP:0807{:-0Ü}-Cancstadoem ü3rl:;ti}11.r

CÇM 2 031 98? '} Inrcic;tv 2?.101'199? íLG Dr\ |É}§ERICORDIÀ m?4 CEF 0101?-*20 - Crrcelod,J r:.: ,í 'ii)':'r','r: l.':...
cüM 2.53? 515-e- lnmso árv 15ir 1l1g9$ {R BRTCADEIAO§AVIAO pÉlXOTO. 0ü383 . CEP 050,lS 0Üü )

.

CCM 2.597 485-S lnrcro atv'3ü,t411997 (AL BR DE PIRA,ÊICARA.740 - CEP:01216-012 )

cct43-7222S§-S-tnrcroatv lüio1/2üü8{At"BR OEPIFACICABA,0üõ18-§EP CI1;11&üt0"Carrc*iêilr,r:Í'r-1 ?l,,ir, ",i,i,

CCM 2.692.5{)'1-ú- lí1teo atv 'l6iü4, 199fi {AV DA§ HACO€S UNIDAS. 011406 . CÉP ü:r.{77-0üü (léri'rÇel;*,r,, r.Ííi i(' ', ilr-!tr)

CÇl.{ ? 6St 5?2 2.lnlr:s ,]t'.. C5r',:3'1!198 {ÂV Dí}}r.t$üGOS DE SOU;Â tulARQUI§. 3i]18.* -CEl) ilclci.,irl.íj "r i

(;{jhr ?.705 1á6 ,1- {nrç,o air, 1§ft|4/1998 {VlA RAPO§O TAVARE§. 99999 - CEP 0S516.0S0 - CiilceliloÇ ri,i j }(r,'1i' ' :1:,.*,

CCM 2.711 7ô'J,6- lncro atv .?§&6/199S tR CONSEIHEIRO CRI§P|NIANO,001{}§ - üLP. ü1ülr-i:}il1 - Çii rr.r:'Íar;."r ," i.}-!ti'l!21J2t,i

ÇcM2.E5§EI5-C-rnçroatv 09/0911SgtAVPROF LUTZTGNACIOANHAIAMCLIO.ü2§55 i-r:i] i;.-Í1'.i:, 1,-)-: .. .,..,r,h.,.j.''r

;i?i10/20151

CÇM 2.851 9I9-ír- lríüio aiv 29109/1999 (AV G|ôVANNIGRONCHI, 05d20 - CEP 05/?;l-ü0? r

CCÍri 2.878 -507-8- lnicro;rtv .29Í11j1llgg (AY Hl(-) OAS PEDRAS. ü3597 - CEP ü393ü-310 'Canc*iado (f,ri ?i,'l,lr;''r."1

ccM 2.S11 318-tl- lnieio irrv üSio$züüCI rAL [iA'"lÂo CE PTR.ACICAEÂ. 00618 -CFP {}121§-i]1? r

CCM 2 924 848-§- lncro aty ,l§1105/200e rR iifrURCtO DE §OUSA, 0r407 . CEP 08140-CtS0 - üançelêrlo r,rrr 'iil,í','',,' .fl1 r

i.,Çlü 2.9.1ã.üZ's-ri- inrcio atr l1;0I,'2ü0ú iÀV Riü iiRÂNCO, 01489 - CÉp ül?ü5-tlJ I ;

ÇcM 2.942.053.9- tni«o atv:21i07i?(S0 (AL RIBEIRO 0A §LVA.00275 " CEP 0121/-01ú !

CCM 3.005.872-4- Inrcro atv :2$,rúllr200t 1AV iHCIlAt*OPCILl§. 012§7 - C€P: 04063402 - Cancetarr* em ír.?,t;si?Ç;'.,

ccM 3.057 201-C- lnrcro arv 00l0&2mt {Av ATI.ÁNTICA, 0,0848 - CEP M768-O00 . CanrelarJo eÍlr: ?l}'üri'7üi9i

ccM3.m54â9-0-lnrcioatv'01i10i2001 iAvGENERAIEDGARFACo.OATTT.CEIT'0?$24.00it-CanceiijrJoüí]1 .i.t,i:r'i?Í.ir5r

üCM 3.0§7 lô{-4. lnrc,o arv !riüi;2ürJ2 iAv t.tilLit. ü3263 - CÊP. 0it285-ü00 - Carl({rr;nJo ern 2úrriliztrz.:,

ÇcM 3 140 SiSS 9- rnie:G iiiv O4,r0ôi?0ü2 íAV SAPOPEMBA. e1743 . CEP 03989-t]1(l Car:çcracr: êrrr 11],: :r.1lili)li,

ÇCM 3 149 17(J-i- rnlclo r:tv 21/S6/?0ü? iÂV FirO BRANCO. 014{g . CÊP 01?ü&0ú1 i

cÇM 3.46§ ilô2-:]- incr() ür.r ?5."CI8i2005 tR ("Afit üS SÂMPAI0. 00ü53 - ÇEP S1333-0?'r r

.'.:1r1;!O exfretirtla rr:rr haSe na Portârra COnFrnta S!.ilr(i[,t o" 4 cJe t2 rje abrrl ris 2$t7 lrr$lrrrr:álr {r}çrrnalrv;r §FiSi;i?i:1i.4 nr' '
i;:ciülo5üõ91 ,de?9dc.;unhoOe2Õ09 Decrsto51 7i{ du !3dea€ostode2010.Ponaria§f,r:o?68,de 1Ídpo,"ii,iiti;{1t?.i r

;r.. ü4 cle âsosto de 20?1

.,'l,íilr) ernitrda às 0&.4l lit iloras úo ctra 26r05.r21i?5 rili-íca e data de tsrasrlia).

" urirgo de Autonticidâde â3üL,:;lL;,



PREFEITURA DE
§ÃoPAULO
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliarios

ccM 3.s71 ?60 4. lnicro elv .fl1}07i20il7 (AV .,.ABÀOUARA. 00798 - CEP 0404Ê-1í1Ü I

CCh.t 3.737.07S 8- tnicro atv .C&ü212008 qAL L,ll.i0 BUENO. Õ026ô - CEP: 01?17-00{i t

UUM 3.78?.376-ú- lnrcrç ;ttv t?j0til2ü0$ (Í{ üUAIAhIASE§, ü1239 - CÊP: 012S4-O01 t

cüM 3.793 695.$- tnlero alv 27í06i2008 (AV ARIüÂOEÍRO FAR|A LIMÂ- úü4S3 CEP 0S26-10$ - tanrelãdo.,'' ,:'r' : !);?ii13'

ccM 3.798 8t ü-3- rnrcrô arv t]5108i2008 tAv tiilÊDESÍlNA. 00910 - CEP: 080?1-0üC - cancelado efi ?4;i.i$r?í;r1,r,

CC\{ 3.846 507-8. inrc,ô i!:'., -10j{ 1i}J081it íip.t ryESTOR PASSOS. 00??fi-CÍÉ' ,l?,117-140 j

ccM3.856884.5. lnrcroâtv 0ôlü1,'2ü{j9iliBÂltHAFUNDA,.0030t -cÉp 0r1s?-$Cij- Cancrrlaclo*m J' :l;.i,frilr,

ücM3.8S6857-1-rnr$o§tv 1?lüZr?Ougrftí:§IADOSUt{rDOS,0ü36/-CEP'0á?rt"{'§0-ÇanceradÕeÍlr'ii^+iur:i1r.):,:i

CÇtd 3.910 9gB-4- lâbo êtv :04i03/?t109 (AL BARAO DE L|ME|RA.01175 - CEP:01282.003 !

CCM 3.961 729-& Inrcro arv :11rOS2009 (ÀV IPIRANGA, 003?4 - CEP: 0104§-ô10 - Cardaso om: 2U10i?L\?i i

CCÊ,{ 3 970 €''3?. 1- fnid,o i11r3 ''t§;Q$rtfl0-q {At" RIBEIRO DA SILVA, 007í7 - CEP: 012'17.(}10 - Can,:eta{r. Ê,'! l5'{'ri'

CCM 3 9S2 ?2Êi-ô- lnrcio âtv 21i10r2flü9 iAV íNDIÀNOPOI*Í§. C13C7 -üÊP: 0,t06§-CIü? " Caft'ela{iü çrr-1 l"rqlilli ii:. ,

CCM 3.992 225-1 in!c1(-t à!v ?1,:1Llj?UCçl tAL ltltsÉlR0 DA SILVA 00777 - CÊP' 01217-{j1í) - Carr;eiê{i(r r:" !l,i{rt; , :

ÇcM 3 99â ?itt-g inrc,a üir ?1ilLr,?{i[il itt ilA§ cAMEuAs.00ô44 .c[P: üaÜa8.túr .cancerâqJu *rqr i])'lii,,ril:il,

CGM 3 9S2liü.Íl- inraü arv 31110i2ü09 iR EAHOlht. ü003Í -CEP:o$a7ü-ir4ú - Canceladoeâr rili,ü7,'?iii ir

CCl,:39S?:?.r.5 inr+cl::,..?1'1Cl:CCglÂ','f|'TGENHEIROC,AETANCALVÂRE§ t541: CLi'i;:.11.,"", ü.i:; : ü'l: ll; ,i:r'31.r

ügM 3.gg?.?19-7- inrcro alv .?1/1üi20ü9 iR ÇOhlSÊ DEFQE-TO ALEGRE, 01884 - CfP'04SUi§"i)'ii .{.1;.:rri:+?iir.}(} {:.1 ,.;,'i i1,'?*?l{i

L:CM 3 994 203-l. lnrcro slv ?1i 1012009 {AV íIOUTORç61t6p6" MOURA.00?90 - CEp' 0356ti.i}1i"1 - C*ÍlirÍ';ãrh, '",j rt.',,r8'/?Íi;):J'

CCM 4 043.008-1. Ini*o ntv 'lÊIil&z0lCI (AL BÀRÂO DE FIRACICABÂ, 0O874 . CEP 01?16.â,; C{r'rr:el.tri;:; í,:l ,. ; ,.,, .iíi"){ i

CCM 4.043.011-1- lrucio atv;1610}12$10 (ÂL BR nE PI*ÂCICABA. 740 - CEP 0121fi-CIt? )

Ç(:ti4:01 §:i; j-l$u,:rú.ii,.i11flü.'?0i';(Íf TURíAS§U.00710-CEF'0500$.,1Cü.Cl*iceiadodr»;iiiüii,;r,:".'-:i

ccM 4 10r ri31-9- rnrcru .rlv ü1tC6.?ü10 (R ALVARTNGA. 01653 - CEP: 05§0S-0ü3 - Cancehado *n1. 12,:J :iü1?i

CCM 4 105 384-2- lnicio atv ü1ilS/2t]10 (ÂV RÉPUBLICA DO L|BAN0. 0?20§ - CEP CI4502-2úú -Canr:eiarlo ÊÍrr r:r i t'l;ilr?.ji

CCM 4.294,69Íi-6- lnicio atv :19,t05Q011 (AL BR DE LIMEIRA, 00621 - CEF; 01202"CI01 - Gâil{álaoú ern tl2i04i?í;,i-i;

CCtut4.332.04I-3-lnicroatv 08fi71?011{RTAGíPURU.009ffi-CEP:01156.000-Câncêlâdoenr.01.rú8i?Ltt8}

ccÍ,4 4 5i8 835.5" lnic,o atv . Í3í07i?C12 iR üR ÂLFREDO DE CA§TRO. 00299 . CãF: 01i5$"üôü . Cí,iicuiüdú r:,, :i,,,,6,'i:l7 rr

CCM 4 237 67ô-9- lnroo atv 21iü1i?ü11 tit .{LlrtÉDO pUJOL. 003ô9 - CEP: 02ü17"ülC , Calcr:k$* g;'1; ltrNt/iir:' .

t,CM,l 23767{itl. Inrcroil'lv :l1,ijl,r2il11rF( írr.UÍ.,{}$rfiÊiO 0r248.CÉP i}3:iltiüLtii-Car:cel.i}{!r',frr:i 1:, iii.'2i.]:,,,

ccM 4.464 ?,174- rnrcrü aiv l8/rllr2i)'!2 ir? t-)i? ÀLFREDO DE CASTRO ü07ii9 Cí,P 0115Íi 'Xií) r

CCM 4 577 6?.1-5. lnno atr ü4Iú7r?012 (AL N{)THÀiANN,00380 .CÊP: ü121S"ü00 - Cuncolâdo ec): 28itjli iüiÍ.1

t.üM,15íi ii2r-i- lntcro trtv ü4i07i2012 (AV S ;tfÂO, ü$313 - CbP. ü103Si)0ti'ÇançelãÇi, Êtr i5rr.rh,a'{.,.rji

CCM il 598 17? 3' lnigo irlv üGi08i2ü12 (R 8OM PASTOR. 01029 - CEP 0{203-05n - Canceiad«} t".rrr 1Í:,i;iJ.'lii}jl.i,

CCIí4.599 l6§-3- inicro alv ü6,'08U?01? (R GtIAiANÂSES. A12ZT - CEP 01U0d.001 i

ccM 4 860 6$ti-:l- iniern atili-i3l12i2i)1? iÊ §Âr,tT^NA D0 FARATSO 0m62 - CÇP r.rr5()4-O3rl i"lan{.sr;rr,,: rrfrl 1i,,'.':: - i.)'1i

üCFJ4.685 1':J1 i inr{ro;rtt l$JU1,'ãül3tr{ÇLifii/4NÀSE§, 1446-CEF'01?*ô-00?i

."viul 4 f 19.551 i.- i,licr"'-,rtv iitj,üJ,'Jü13 lí{ AtVÀRES PENTEAOO. ú0231 - CEP ttii,,t?-(.rü1 . e.:r:r;e*iltc (:,ti {JrIi.l'i '.j,,1 }

(,flM5.68ô$S.?-r"lnicioarv:??iJ2Í?ü14(RAtVARf;NGA"0,l853-CEP:0550$.003"CanseÍâ{rü*ni lirr1;r§j}i}r

){}Êrctc50.691 .cjs29delunhode2OO9,{Jecrelo5l l!4.det3deâgostoda2010: Porlaria§Fnâ268,riç:lldeorrlirt:rçíJ(rii:!í,t:Pori;rnaSFrr'
li:, {.i4 rJÍ: agçSlo de ?021

,:i{iilír cmrtrda às rJ8 4lJ 5'l horas ito <Jm 26jtlÍ2ú25 rtrc"i.i r,:data de Brasiira,

rirligu de AutenticiçlagJs '{ ;ii(.', ;i- I



CeÀ,! 5 686 9fi6 S

ccM §"252 4S?-3-

{:cM 5.774.5tu8-ã.

cüM 5.4S3 ?72.1.

ÇÇM S"530.31{i*{,

ccln s.§?3 33ü .{

ccÍu ô 951 415-1.

ccM â.438 ã{ir-$-

üLlt{ ê .{38 5* 1-?-

cÇir 0 443 96s.8-

üctd 6 á3i i3: c

CCM 5.$1íl 121-ri-

t"
i
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PREFEITURA T}E

sÃoPAUr§
âr r14 ;i. ;t'- $r'.: - 1 f';'

§EÇRETARIA Nf,UNICIPAL BA FAZEiINA

Certidão Coniunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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:'l::ssãlvâdo o direito de a Fazenda Munrciçral cobrar e inscreveÍ quaisqusr divídas el* r*sptrrrsi.ttliirri.rir; ;"1ü sr"rp-:itü pír:. .: :r,
iilu viürÍ]rn a seí ãí.}uradâ§ íru que §e verífiqrlem a quâlquer tempo, inclusrve ern rÊlaÇii0 &t) l.r§riútk.i ,.i;iltirJo Í}{iste
riiijrrr iiiií)to. r()latrváts a tributus arjntinistrados pela Secretaria Municipal da Faaer:d{t ê ê rnscr tçÕus r,:r r i üívirJri Ativa

ii'luttrclpal, Junto à Prucuradoria Geral do Municipb e certificado que a Situaçao Fiscal do ContriburÊt* $r.;pÍa, rsíererlri:
r:s r:reditos tributários insçritos s náo inscritos na Dívid$ Ativa ahrangidos txlr esta cerlidão. afê â í'u1ii;Êi'rtÊ rJata e

REGULÂ,R. Certidão positiva corn qfsitos d* nesativa ernitida nss termgs do artigo 151, da lei 5.172 de
?5í10t1966.

.\ ri.-:i.)rtâçtáCI dêstâ cêrtrdàt; *rsta corxJicÍonada á verificaçâo de sua ãutêfltrudade nit lÍlteríi{ill !rít {iíiririr':{-r{i
' i t ií.r .,ilwwvl "prefei turâ sp. go v. brlcidâdÊl$ecretaria s/fazendal.
i JiralqueÍ rasura invalidará êst* docuÍnÊnto.

,,, i,i:j;rú expe'5ida cçrn b*ss na P*d*ria Ccni;lri; SFiÊül"l i:" 4, #s 1Í Ce abril de ?0 1 7, ,rst
h:i:ídiic, S0.S91. de ?§ d* iunfm dr ?tlü$. Decretcl 51 714. rlc 1lj da âOo$to rlo 2flÍ0; Portafta
:". :!{ rie êqosto d*:lÍ}ã1

.';:rirrlii{.'} +rmitrda iis ü8 41} 51 lruras u$ drr* 26J05/2325 {hçru e detâ {r€ Brasitra}.

;;irrli0qr ds Autentkidade 8:iüC:i,'.1 . !

' '+lr:ntic:itl1dq dqsrâ certidào rievrrâ qg;-çgttiltllg"Sl *gBlphq dp §eqlg!üle lt{§sieipa!-dg.&fg.tge*tl!!Ê.-rlw.ívy\É grr,.tt.,? ,rril ÉÍ) q{}v hr/t{



r.-':i tidão Número:

l* s I nrero do Contribuinte:

li,,riiÉ do Contribuinte:

: .,.,rí do lmóvel:

PREFEITURA DE
§ÃoPAUrO

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos lmobiliários

0001068393-2025

008.016 00&t-5

TNFORMAÇAO PROTEGTDA POR STGILO FTSCAL

AV RIO BRANCO , 1475.
0120$001

CA|-{POS Elrrjlr:Í; - üÉÍ)

01205-001

09105/2025

ü7tü8t2ç25

i.1rrürAçaO:

VallrJade:

, ,::i)ivà(Jo o direito de a Fazenda Murricipal cobrar e inscrever quaísquer divicias de respuri5i1i,11,,i;1rie rjo strl*itr,
, :,rivo que vierern â ser apuradas ou que se verifiqUem a qualqUer tempr:, inclusrve eíil íúlaÇei-i ,t,., íreiloilti

,:iidc neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretarra l,lunicipal ct;r i:;::er;;l.r ,:? .i iÍrb(.i Çüil:

' ' LJrvrda Ativa Municipal. lunto à Procuradoria-Geraldo Municipio ,á certificado que â §rtr;aÇiir., r r:ir:i{l (JÇ

, ,,ilrrt:uinte supra. rnferente ao lnrposto Precliale Tenitorial Urbano Taxa de Lrrnptzil í')'.ii,irc;i ; :.:;i fJt:

', ,rlservação de Vias * Logradouros Publicos, Taxa de COmbate e SinÍstros e Cr:rttritrutçi:ri.r ile f;ir riii;iiíi
ri,':,ri*ntes sobre c imovel acinra identifiçado inscritos B não inscritos na Divida Atrva atê r í)resrjí 1t: iJittir ü
;t[:GULAR. Créditos trlbutários suspensCIs, nos termos do artigo 151 do CTN.

r :ertaÇáo desta certrdão está condicionada à verilicação de sua autentlcidade nã lnturnet ri:.i errr"I::
; i i i i, r st'wtu. p refeitura . sp. gov. brlcidade/secretaria slfa zendal .

| . . i,lti.luÍ)r rasuía rnvaildará este documento.

, rrrlãü expedída corn base na Portarm Conjunta SFiPGful no 4, de 12 de abril clê 2011/, Derueto 50.ii{r1 de ?§, ije 1unhr, rrr: ;'{i09 Decreto
,,'l,i.ije13deagoslotiu201üePortaríaSFn'4.deüSriaianeirode2CIl2,Fortana§Frt)268,de l1de$úiufJrü(ltÍ'',1!:.1tlPortana§Frr
:., ile ()e ds ,gorto de 2021.

,r, i;,ii,rrrlitida às 17 '15 ll8 horas rJo rtia 09,0512025 (hora e clata de Brasilial

: ,rtr(}í) rle autenticidade: ..'' -'i.:' '

i''Íllr(,rdêds de*la ççrtida(, devsra xqr çonÍrrmãdl rra pagrna da Secretarir tunicipal dc Faranda httprllwww pleÍG;tr,r,r Efr (lí,. ,, ar

i
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Seçretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFÉIToS DE NEGATIVA DE DÉBITo§ RELATIVoS AoS TRIBUToS
FEDERAIS E A OÍVIOE ATIVA DA UNÉO

Nome: PORTO SEGURO COIIíPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61.1 98.164/0001 -60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qLrarsqLi,-"í crvrclas.cie
responsabilidade Co suleito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas e icri:hladc que

constam ciebitos administraejos pela Secretaria da Receita Fecleral do Bracri {RFB, r:om
exigrbrhdade suspensa nos termos do art 151 da Lei no 5.172, de 25 de eu[iri;rc cle 1966 -

Codrgo Trrbutàfto Naoorral {CTN) ou obleto de cjecrsão lr.rdrcral que rl;;ltrrmtna sua
desconsrderação para íir"ls de certificaçâo da regularidade frscal ou arnda nâo veliidcs. e

2. constam nos srstemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (P§fNt d*bitos inscritos
em Divrda Ativa cla União (DAU) com exigibilidade suspênsa nos termos do art ::, i íio CTN cii
garantrdos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Puhhca Hn, {jrr.icessçs iie
execução frscal ou obleto de decisão ludioal que determtna sua desconsreierac,tr', *;tra frns de
certificação da regulandade Írscal

Conforme disposto nos arts. 2CI5 e 206 do CTN, este docurnento lem os mesrn,rs efei:trs cla certrdào
negahva.

Esta certidão é vahcla para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e. no caso eie errte Í*riit:ratrvo para
todos os orEáos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-s": a situaÇáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as corrtriburçocs sr:l;:rs previstas
nas alineas 'a' a 'ci' do parágrafo untco do art. 11 da Lei no 8.212 de 24 de ;ulhci cle 19$ i

A aceitaçâo desta certidâo esta condicionada à verilicação de sua autentrcrciade na lrriernet. nCIs

endereços <http irrfb.gov"be ou <http:/lwww.pgfn.gov br>

Certidâo emrtrda graturtamente com base na Portana Conlunta RFB/PGFN rro 1 ;51 dr, l',rl \ftA14
Emitida às 17 40:51 do dra 2AA5|2A25 <hora e data de Brasilia>
Válrda ate '19111ftA25

Codigo de controle da certdão: 4618.5F64.6411.9D07
Qualguer rasura ou emenda rnvalrcjará este documento.
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Inscrição:
Razáo

t:
Endereço:

61.198.16410001*60

PORTO SFGURO COMPANHIA DE SEGIJRQS GERAÍS

AV RIO tsRÁNCO 489 R GUAIANI\ZES I238 / CAMPúS LLISht-rS ,r ]rtJ
PATJLO/SPlO1205-001\<-"

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhr: crn!'{:r{r r.-' 4'f
7, da Let 8.036, de 11 de rnaio de 1990, certiÍtca QU€, í'rrsld ddi.;. ,.i

eÍnpresa acima identificada encontra-se em situação regular prriiril,, í)

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado nâo ser-virá de prova contra coÍ:rança ile
quaisquer débitos referentes a contribuições e/au encargCIs drlvrrJii>,
decorrentes das obrrgações com o FGTS.

Validad e: )-t / ü7 /2025 a 19/08/?-A25

Certificação Ítlúmero: 2ü25072 1 1 1 2604450658 14

lnfornracão obtida em 2L/A7/2A25 16:03:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos (::i'n L-r:; ,.;i.,i

condicionaçla a veriÍrcação cle auterrticidade nc) srte r.I.r Ci:,,,,r .

wr,uuv.ca ixa.gov, hr
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ITESI-INIO DO CONTRATO N' IOI/2025

{.t}NtrâtâIItE: FUNDO MI.INICIPAL DE S,tÚ»N OB CAPELA DO ALTO ALEGRE, PCS.,,Ir JIITidiCII CIç,] . 'i .'
1, LrLrlico intelno, CNPJ sob o n" I I.286.393i0001-68, com sede à Av. Lontanto Junior, n" 2,i0. Briin,: ( cl)tr\), C'ap. . , .i,
\lto Alegle, Bahia, neste ato reprcsentado pela, Sr." Kérciâ Alvâres Nâscimento, Cestora do l'Lrndo Mr"Lrricipal.

( ontratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS" inscrito no CNPJ sol; t n"
61.198.164/0001-60, Residente à Avenida Rio Branco, n" 1489, Bairro: Canrpos [1]íseos. Si'ro Paulo - Si'
()bjeto: Ci)ntratação de seguro para o veiculo 'Ioyota - Yaris Hatch XL 1.5, h-LEX, AU l . l'laca: 'l USiD8l. alocrlio iro
lrLrnrkr Municipal de Saúde de Capela do AIto Alegre.
l'undânrentâção Legâl: Art. 75 Inciso II da Lei n" 14.13312021.
\/âlor do Contrato: R$ 3.286,59 (três mil duzentos e oitenta e seis reais e cinquenta e Írove ceotir\/os).
l)ata dâ Assinatura: 28 dcjLrlho dc 2025.
\'igência: 28 dejulho de 2026.

Praca Joaquim lvlachado, Nn 170, loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-i'nail:1:r,;íeii,.r., , ' -i:r;,li'i:]!r.;-).í:'-.:

a:ritrj C(,ur.rnonto pode Ser veiifiCaC.lO ri0 endereÇO eletrÔnicC
htip:j://r Íroã p.org.br/
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